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PORTARIA Nº

 

928, de 29

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico

 

Pericial

 

da

 

fl.

 

10

  

constante no procedimento administrativo nº 
89.299/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Readaptar,

 
provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias,

 
a

 
contar de 10

 
de 

dezembro
 

2020, a servidora MAIZA DOS SANTOS CENTURION, matrícula 54,
 

lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na função de Auxiliar de Serviços Básicos, pertencente ao cargo de  Auxiliar de Serviços Básicos, para 
somente aquelas inerentes ao seu cargo e que estejam em consonância

 
com o

 
laudo

 
médico

  
Pericial

 
realizada 

nos autos 89.299/2020, ou seja, as que não demandam esforços físicos

 
com a mão direita, evitando-se sobrecarga 

no polegar direito.

 
Art. 2º.

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 10

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

929, de 29

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o laudo médico Pericial da fl. 134

 

constantes

 

no procedimento administrativo nº 
42.120/2016;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180
 
(cento e oitenta)

 
dias, a contar de 16

 
de dezembro

 
2020, 

a servidora MARIA APARECIDA MEIRA GONÇALVES,  matrícula 2.985,  lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos (função de auxiliar de serviços básicos),  para 
exercer a função de

 
Auxiliar de Merenda,

 
sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, 

§2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 

nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data

 

de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 16

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

930, de 29

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fl.

 

21

 

constante no procedimento administrativo nº 
84.600/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por

 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16

 
de dezembro

 
2020, 

sem prejuízo (elevação
 

ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02), as atribuições 
exercidas pela servidora SUELI ZANIBONI DE ABREU, matrícula 6.095, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, na função de Auxiliar de Serviços Básicos, pertencente ao cargo de  Auxiliar de 
Serviços Básicos, para somente aquelas inerentes ao seu cargo e que estejam em consonância com a inspeção 
médica realizada nos autos 84.600/2020, ou seja, as que não demandam esforços físicos, e nem movimentos 
repetitivos.

 

Art. 2º.

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 16

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

931, de 29

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
22.540/2014;

 

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de

 

fl. 160,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta)  dias, a contar de  10  de dezembro  2020, a 
servidora MARIA REGINA ZAQUI,

 
matrícula 3.683,

 
lotada na Secretaria Municipal de Educação,

 
Cultura e Esporte

 no

 
cargo

 
de Profissional de Educação, para exercer a função

 
de Assessora Pedagógica,

 
sem prejuízo (elevação ou 

diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 

nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art.

 

3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 10

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

932, de 29

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
39.612/2016;

 

CONSIDERANDO o

 

laudo médico

 

pericial

 

de

 

fl.

 

147,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 10  de dezembro  2020, a 
servidora

 
pública

 
NOELI TORRES MARQUES,

 
matrículas

 
3.594

 
e 7.015,

 
lotada na Secretaria Municipal de 

Educação,

 
Cultura e Esporte

 
no

 
cargo

 
de Profissional de Educação,

 
(função professora) para exercer a função

 
de 

Assessora Pedagógica,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 

nesta

 

Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 10

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

933, de 29

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico

 

Pericial

 

da

 

fl.

 

7

 

constante no procedimento administrativo nº

 

90.019/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Readaptar,
 

provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias,
 

a
 

contar de 17
 

de 
dezembro 2020, a servidora SANDRA APARECIDA SANCHES,  matrícula 5.392,  lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,Cultura e Esporte, no cargo de Profissional de Educação  (função de professora),  para exercer a função  de Assessoria Pedagógica,

 
sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 

42/02).

 
Art. 2º.

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 17

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 934, de 29

 

de Dezembro

 

de 2019.

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a solicitação do

 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho

 

da 24ª 
Região, Amaury Rodrigues Pinto Junior, contida no ofício TRT/GP/DG n°

 

53/2020

 

(autos 89.776/2020);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º
 

Fica prorrogada,
 

a partir de 31
 

de dezembro
 

de 2020
 

até 31 de dezembro de 2021,
 

a 
cedência da Servidora Pública Municipal JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS  para  o  Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região.

 Art. 2º A cessão consignada no artigo anterior será procedida com ônus para o Tribunal Regional 
do Trabalho da 24ª Região.

 
Art. 3º

 

A

 

Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a cedência da servidora constante desta 
portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

31

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de dezembro de

 

2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 935, de 30

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

o servidor público Sandro Roberto Hoici

 

solicitou o

 

afastamento

 

de suas

 

atividades

 

de

 

Médico Especialista Urologia

 

porque se sagrou vencedor das eleições municipais para ocupar o cargo 
de vereador durante o mandato 2021-2024 (processo

 

nº 90.307/2020);

 

CONSIDERANDO

 

que o

 

afastamento do servidor de sua unidade administrativa somente ocorrerá 
se verificar, nos casos previstos neste Estatuto, e não será computado como de exercício, ressalvadas as exceções 
expressas na Lei Complementar 42/2002 (caput do artigo 24 da LCM 42/2002);

 

CONSIDERANDO que o

 

afastamento do servidor não se prolongará por mais de um ano, salvo

 

para exercer mandato eletivo, no âmbito federal, estadual ou municipal

 

(inciso II do §1° artigo 24 da LCM 42/2002);

 

CONSIDERANDO que o

 
servidor eleito ficará afastado do cargo ou função, em decorrência do 

exercício do mandato, na forma do disposto no artigo 38 da Constituição Federal
 

(artigo 126 da LCM 42/2002);
 

CONSIDERANDO que há nos autos cópia do diploma eleitoral de que o servidor público municipal 
requerente foi eleito, assim como o resultado da consulta no site do TSE 
(<https://resultados.tse.jus.br/oficial/#/divulga-desktop/votacao-nominal;e=426;cargo=13;uf=ms;mu=91235>);

 
CONSIDERANDO que o servidor requerente ocupa dois cargos públicos (acumuláveis) no 

Município de Nova Andradina;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1°

 

Conceder afastamento,

 

a

 

partir de 1º

 

de janeiro

 

de 2021

 

até o dia 31

 

de dezembro

 

de 
2024, sem remuneração,

 

ao

 

servidor público municipal SANDRO ROBERTO HOICI, ocupante do cargo de 
Profissional de Saúde Pública na função de

 

Medico

 

Especialista

 

Urologia, na

 

matrícula 6.832,

 

lotado

 

na Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos do caput

 

do artigo 24 e inciso II do §1° artigo 24 da LCM 42/2002

 

cumulado com o 
artigo 126 da LCM

 

42/2002 e inciso III do artigo 38 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único.

 

O servidor constante no caput deste artigo continuará desempenhando suas 
funções da matrícula 109 normalmente.  

 

Art. 2°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará o afastamento

 

do

 

servidor constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 002/2020

 

PARTE:

 

o Município de Nova Andradina, MS, e do outro a CASA DO MIGRANTE DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

resolvem celebrar de comum acordo o TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente a LOA-

 

Lei do Orçamento Anual Municipal, 
Lei n°1.545, de 14 de Novembro de 2019 e LDO-

 

Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 1.531 de 17 de Julho de 
2019 para o exercício de 2020, Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14 de Dezembro de 2015, 
Decreto Municipal nº. 1.916, de 16 de Dezembro de 2016, pelo repasse seguindo a resolução n° 173/2020.

 

DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo de Colaboração é celebrado em decorrência da autorização do Sr. 
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo n°. 89.190/2020, amparado no Art. 31 e 32 da 
Lei 13.019/2014.

 

DO OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto destinar recursos

 
ao serviço de acolhimento na 

modalidade Casa de Passagem, conforme Plano de Trabalho anexo.
 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
4.1 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta bancária 
específica de titularidade do fornecedor e prestador de serviço, conforme Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 
e Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$32.572,00 
(trinta e dois mil quinhentos e setenta e dois reais) que será pago em parcela única, conforme Plano de 
Trabalho, parte integrante deste Termo de Colaboração .

 

Proj/ Ativ. 2206 Manutenção e Enc. Com Entidades de Assist. Social-

 

FEAS; Elemento de Despesa: 
3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0082-

 

subvenções sociais; Cód Reduzido: 24

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da assinatura até 31/12/2021, conforme prazo 
previsto no anexo IV-

 

Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 

Nova Andradina, MS   30 de Dezembro de 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA                                        ADELSON PEREIRA DOS SANTOS 

 

Prefeito Municipal                             

    

Casa Do Migrante De Nova Andradina

 

Concedente                                

                                

Convenente

 
 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE

 

VALOR Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 061/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à empresa EDILSON ROCHA DOS 
SANTOS 66292557120 –

 

ME,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo de

 

Valor

 

nº 003.

 

DO ADITIVO:

 
O

 
presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual

 
por 03

 
meses, para o 

período compreendido entre os dias 01/01/2021 a 31/03/2021, bem como manter os valores pactuados nas 
mesmas cláusulas e condições do contrato nº 061/2020

 
e termo aditivo nº002.

 
Considerando o interesse da 

administração pública. A fim de manter a continuidade dos serviços, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 
8.666/93.

 Nova Andradina -

 
MS, 29

 
de dezembro de 2020.

 ROBERTO GINELL

     

EDILSON ROCHA DOS SANTOS

 
Secretário Municipal de Serviços 

   

Contratada

 

Públicos

 

Ordenador de despesas

  

Contratante

 

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa

 

ENGEPAR COMERCIO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

 

O presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
Aquisição de máquinas, equipamento e veiculo, através do convênio MAPA inserido na 
Plataforma Brasil, sob proposta nº 894529/2.019, programa “Promoção e Fortalecimento da 
Agricultura Familiar” celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Municipio de Nova Andradina/MS, conforme C.I nº 043/2020 e solicitação nº 1430/2020.

 

]Parágrafo

 

Único:

 

É

 

parte

 

integrante

 

deste

 

instrumento

 

contratual

 

o

 

termo

 

referência

 

em

 

anexo

 

ao

 

Edital,

 

bem

 

como

 

a proposta

 

apresentada.

 

A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente sob a

 

Classificação

 

Orçamentária:

  

Empenho n. 2137/2020; Proj. Ativ.: 1.104

 
–

 
Aquisição e manutenção de veículos; Elemento de despesas: 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0023
 

(0023) –
 

Equipamentos e Material Permanente, consignados no
 

orçamento para 2020. Cód Red (233) 

O presente instrumento terá a duração até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja 
necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial.

 O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

26.450,00(vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta 
reais), decorrentes

 

do resultado final do Pregão Eletrônico n.º

 

002/2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 30 de dezembro 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA        

                                     

HERNANDES ORTIZ

 

PREFEITO MUNICIPAL

                                                  

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 

CONTRATANTE

                                                              

E

 

Desenvolvimento Integrado

 
                                                                                      

Ordenadora de despesas

 

                                                                                       

Contratante

 

ENGEPAR COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 

 

EQUIPAMENTOS LTDA

 

Sonali Rodrigues De Brito Pereira

 

Contratada

 

PAMMELA CRISTINA LOPES DOS SANTOS

 
   

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 230/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 

CLÁUSULA NONA –

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 

DA VIGENCIA
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –

 

DOS PREÇOS

 

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa

 

GERAÇÃO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.

 

O presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
Aquisição de máquinas, equipamento e veiculo, através do convênio MAPA inserido na 
Plataforma Brasil, sob proposta nº 894529/2.019, programa “Promoção e Fortalecimento da 
Agricultura Familiar” celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Municipio de Nova Andradina/MS, conforme C.I nº 043/2020 e solicitação nº 1430/2020.

 

A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente sob a

 

Classificação

 

Orçamentária:

  

Empenho n. 2138/2020; Proj. Ativ.: 1.104

 
–

 
Aquisição e manutenção de veículos; Elemento de despesas: 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0023
 

(0023) –
 

Equipamentos e Material Permanente, consignados no
 

orçamento para 2020. Cód Red (233) 

O presente instrumento terá a duração até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja 
necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial.

 
O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

23.860,00(vinte e três

 

mil quatrocentos e cinquenta 
reais), decorrentes

 

do resultado final do Pregão Eletrônico n.º

 

002/2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 30 de dezembro 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA        

                                     

HERNANDES ORTIZ

 

PREFEITO MUNICIPAL

                                                  

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 

CONTRATANTE

                                                              

E

 

Desenvolvimento Integrado

 
                                                                                      

Ordenadora de despesas

 

                                                                                       

Contratante

 

ENGEPAR COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 

 

EQUIPAMENTOS LTDA

 

Wellington Ribeiro Recla

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 231/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 

CLÁUSULA NONA –

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 

DA VIGENCIA
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –

 

DOS PREÇOS

 



 

PARTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa

 

LANCE ONLINE 
COMÉRCIO DE AROMATIZANTES, ARTIGOS DE DECORAÇÃO, MÁQUINAS INDUSTRIAIS E 
LOCAÇÃO DE AUTOMóVEIS LTDA .

 

O presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
Aquisição de máquinas, equipamento e veiculo, através do convênio MAPA inserido na Plataforma 
Brasil, sob proposta nº 894529/2.019, programa “Promoção e Fortalecimento da Agricultura 
Familiar” celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Municipio de 
Nova Andradina/MS, conforme C.I nº 043/2020 e solicitação nº 1430/2020.

 

A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente sob a

 

Classificação

 

Orçamentária:

  

Empenho n. 2139/2020; Proj. Ativ.: 1.104

 

–

 

Aquisição e manutenção de veículos; Elemento de despesas: 
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0023

 
(0023) –

 
Equipamentos e Material Permanente, consignados no

 

orçamento para 2020. Cód Red (233)
 

O presente instrumento terá a duração até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja 
necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial.

 
O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

31.470,00

 

(trinta e um mil quatrocentos e setenta

 

reais), 
decorrentes

 

do resultado final do Pregão Eletrônico n.º

 

002/2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 30 de dezembro 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA        

                                     

HERNANDES ORTIZ

 

PREFEITO MUNICIPAL

                                                  

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 

CONTRATANTE

                                                              

E

 

Desenvolvimento Integrado

 
                                                                                      

Ordenadora de despesas

 

                                                                                       

Contratante

 

LANCE ONLINE COMÉRCIO DE 

 

AROMATIZANTES, ARTIGOS DE DECORAÇÃO, 

 

MÁQUINAS INDUSTRIAIS E LOCAÇÃO DE 

 

AUTOMóVEIS LTDA

 

Marilda Caetano Da Rocha

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 232/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 

CLÁUSULA NONA –

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –

 

DOS PREÇOS

 

 

PARTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa

 

I. Z. DA SILVA 
EQUIPAMENTOS.

 

O presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
Aquisição de máquinas, equipamento e veiculo, através do convênio MAPA inserido na Plataforma 
Brasil, sob proposta nº 894529/2.019, programa “Promoção e Fortalecimento da Agricultura 
Familiar” celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Municipio de 
Nova Andradina/MS, conforme C.I nº 043/2020 e solicitação nº 1430/2020.

 

]A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente sob a

 

Classificação

 

Orçamentária:

  

Empenho n. 2140/2020; Proj. Ativ.: 1.104

 
–

 
Aquisição e manutenção de veículos; Elemento de despesas: 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0023
 

(0023) –
 

Equipamentos e Material Permanente, consignados no
 

orçamento para 2020. Cód Red (233) 

O presente instrumento terá a duração até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja 
necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial.

 O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

56.884,00(cinquenta e seis

 

mil oitocentos e oitenta e 
quatro

 

reais), decorrentes

 

do resultado final do Pregão Eletrônico n.º

 

002/2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 30 de dezembro 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA        

                                     

HERNANDES ORTIZ

 

PREFEITO MUNICIPAL

                                                  

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 

CONTRATANTE

                                                              

E

 

Desenvolvimento Integrado

 
                                                                                      

Ordenadora de despesas

 
                                                                                       

Contratante

 

Z. DA SILVA EQUIPAMENTOS

 

Itamar Zanquetin Da Silva

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 

CLÁUSULA NONA –

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 

DA VIGENCIA
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –

 

DOS PREÇOS
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EDITAL 29122020/ENTULHOS/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE ENTULHOS

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário

 

ou 
representante legal,

 

obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, para que 
providencie a limpeza

 

e correta destinação dos entulhos encontrados

 

no passeio público ou no imóvel,

 

conforme art. 4º e 5º, 
da Lei nº

 
1.529/19:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 20 (vin te) X UFM = 20 x 55,95 = R$ 1.119,00  
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

m²

 

RESPONSÁVEL 
/REPRESENTANTE LEGAL

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
738/2020

 

23050

 

4

 

8

 

455,18

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA / 
RUBENS MARCOS BORGES

 

RUA ALFRED HAIAT

 

376

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

  

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 
EDITAL 29122020/DESOBSTRUÇÃO/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie a desobstrução

 

do passeio

 

público,

 

conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 

da Lei nº

 

117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75

 

NOT Nº CóD. Q. L. ÁREA 
 

m² 
PROPRIETÁRIO  ENDEREÇO DO IMóVEL  NÚM.  BAIRRO  

737/2020

 

23033

 

3

 

21

 

390,26

 

PLC –

 
URBANISMO E 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA / VANESSA 

CRISTINA DE OLIVEIRA 
COIMBRA

 

RUA ALFRED HAIAT

 

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 
KAREN ADRIANE PÉRIGO

  

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

 

 

 

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina/FUNSAU-NA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo 
Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante 
contratação nos termos da CLT. Os convocados, conforme anexo I, deverão comparecer até 
o dia 30

 

de Dezembro

 

de 2020, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional 
de Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, 
Nova Andradina-MS, das das 15h às 16:30h, para apresentação e entrega dos documentos 
constantes no

 

item

 

15.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado

 

e agendamento 
dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação na forma do 
item 14 (quatorze) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 12/2020. O 
candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo acima estabelecido, será 
considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 29

 

de Dezembro

 

de 2020.

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

DIRETOR GERAL

 
 
 
 

ANEXO I

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
 

 
RECEPCIONISTA

 
 NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 
ANA CLÁUDIA DE LIMA

 

3,00

 

1o

 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

SINÉZIA SOARES DA SILVA

 

65,00

 

1o

 

JULLENON ROMAIS DE OLIVEIRA

 

63,00

 

2º

 

EDONICE NEVES DOS SANTOS

 

35,00

 

3º

 

SIMONE ANTONIA ALVES

 

13,00

 

4º

 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ELVES DE PAULA HENRIQUES

 

55,00

 

1o

 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO PSS 12-2020

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 06/2020.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

 

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto

 

3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual, emi�do. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de 
terceiros, apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49946/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Marislei Sanches Ferreira Mar�ns
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 08/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Marislei Sanches Ferreira Mar�ns e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 50299/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Debora Vanuza Calixto de Lima
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 21/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Debora Vanuza Calixto de Lima e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49724/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Edna Aparecida de Oliveira Medeiros
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à Bruno Regis
do Nascimento, �tular da vaga, que está de afastamento TIP.
VIGÊNCIA: 03/03/2017 à 30/08/2017.
ASSINARAM: Edna Aparecida de Oliveira Medeiros e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49797/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Danieli Caroline de Oliveira Araujo
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 06/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Danieli Caroline de Oliveira Araujo e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49730/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Cris�ane Ba�sta Palagano
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 03/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Cris�ane Ba�sta Palagano e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49725/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Bruno Euzébio de Souza
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de  PROFESSOR  de  Nível I,  em subs�tuição à Wagner
Carlos  Perigo,  �tular  da  vaga,  que  está  atuando  como  Diretor  na  E.M.
Mundo da Criança.
VIGÊNCIA: 03/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Bruno Euzébio de Souza e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49716/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Marisa Camuci
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à Luciele dos
Santos Carneiro, �tular da vaga, que está atuando na Sala de Tecnologias
da E.M. Prof. João de Lima Paes.
VIGÊNCIA: 06/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Marisa Camuci e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 50298/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Luana Souza da Silva
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à Ana Maria
Alves da Silva, �tular da vaga, que estará de Licença Prêmio.
VIGÊNCIA: 21/03/2017 à 05/06/2017.
ASSINARAM: Luana Souza da Silva e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 50640/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Maria Eunice Brito Moreira
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 27/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Maria Eunice Brito Moreira e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49644/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Veronica dos Santos Souza
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 02/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Veronica dos Santos Souza e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49799/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Matheus Gonçalves Fernandes Siqueira
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de  PROFESSOR  de  Nível I,  em subs�tuição à Cris�na
Aparecida  Marques  Rique�,  �tular  da  vaga,  que  está  afastada  para
tratamento de saúde.
VIGÊNCIA: 06/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Matheus Gonçalves Fernandes Siqueira e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49007/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Ta�ane Fernandes Calazans Tiba
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de  GESTOR DE AÇÕES SOCIAIS – Pedagogo Educação
Infan�l.
VIGÊNCIA: 13/02/2017 à 11/08/2017.
ASSINARAM: Ta�ane Fernandes Calazans Tiba e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49569/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Hosana Teixeira Ferreira
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 23/02/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Hosana Teixeira Ferreira e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49721/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Aurea Barros Maciel
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 03/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Aurea Barros Maciel e Fabio Zanata
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49720/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Bianca Nunes da Fonseca
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 03/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Bianca Nunes da Fonseca e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49649/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Edina Neres da Silva
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 02/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Edina Neres da Silva e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49717/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Aparecida São Pedro da Silva
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes  à função de  PROFESSOR  de  Nível  I,  em subs�tuição à Edilene
Moreira Basilio da Cunha, �tular da vaga, que está atuando no NUMESP –
Núcleo Municipal de Educação Especial.
VIGÊNCIA: 03/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Aparecida São Pedro da Silva e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49806/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Marcela de Freitas Siebra
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 06/03/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Marcela de Freitas Siebra e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49563/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Larissa Francisco Viana
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à Marxelaine
de Oliveira Melo, �tular da vaga, que está atuando no SESI – Indústria do
Conhecimento.
VIGÊNCIA: 23/02/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Larissa Francisco Viana e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49479/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Ana Paula Lorencini Rodrigues
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes  à função de  PROFESSOR  de  Nível  I,  em subs�tuição à  Juliana
Marques de Matos Amorim, �tular da vaga, que está Readaptada por 180
(Cento e Oitenta) dias.
VIGÊNCIA: 22/02/2017 à 29/07/2017.
ASSINARAM: Ana Paula Lorencini Rodrigues e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49570/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Cirlene Carvalho
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à Luciele dos
Santos Carneiro, �tular da vaga, que está atuando na Sala de Tecnologias
da E.M. Prof. João de Lima Paes.
VIGÊNCIA: 23/02/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Cirlene Carvalho e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49571/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Isabel Cris�na Pereira Marionucci
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes  à função de  PROFESSOR  de  Nível  I,  em subs�tuição à Juvenal
Sorana Gomes, �tular da vaga, que está cedido para o Estado.
VIGÊNCIA: 23/02/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Isabel Cris�na Pereira Marionucci e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49296/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Vilma Marques Dutra da Cruz Natal
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 13/02/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Vilma Marques Dutra da Cruz Natal e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49177/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Neuma Antunes
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de  PROFESSOR  de  Nível I,  em subs�tuição à Patrícia
Sgorlon da Silva  Macorini,  �tular  da vaga,  que está atuando na Sala de
Tecnologias da E. M. Mundo da Criança.
VIGÊNCIA: 13/02/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Neuma Antunes e Fabio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 49456/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Lucimar Alves de Almeida
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por
prazo  determinado,  do  servidor  temporário  para  execução  de  tarefas
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, por tratar de vaga pura, não
exis�ndo candidatos aprovados em concurso aguardando posse.
VIGÊNCIA: 20/02/2017 à 19/12/2017.
ASSINARAM: Lucimar Alves de Almeida e

 

Fabio Zanata
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